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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS1/"''

CNPJ/CPF: 02.341 .467 I OOO1 -20

Foxr: (92) 362'l-1 161 11216

REcrsrRo No IPAAM: 1 012.2405

Av. MaÍio Ypirânga Monteio, 3280 - Parque '10 d6 NovembÍo
Fone: (92\ 2123Â721 I 2123-ô731 I 2123-6778
Manâus - AM - CEP: 69.050-030
w6b: www.ipaam.am.gov.br

AMBIENTAL.DO AMAZONAS -
a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012.
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PRocESsoNs: 1688/T/07
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LICENÇA DE OPERAÇAO -L.O. No 058112-04

O INSTITUTO DE PROTEÇÀO
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere
expede a presente Licença que auÍod.za a:

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊwcrl: Av. Sete de Setembro, n" 2414, Cachoeirinha,
Manaus-AM.

ArrvrDADE: Linha de Transmissão de Energia Eletrica

FTNALTDADE: Autorizar a operaçâo de um sistema de transmissão de energia elétrica
com tensão de 69 kV entre a SE Distrito ll e SE Cachoeirinhe, com eÍensão de
7,4km.

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRÂDl»on:Médio Ponrn;Pequeno

PRAzo DE vAlrDlos orsr.r LtcBNÇA: 04 ANos.

Atenção:
. Estr liccnça é compostr de 08 restriçôes e/ou condições constantes no v€rso, cujo llão

cumprimento/âtetrdimeDto süjeit8rá 8 sua invalideçío e/oü os petralidades previstrs em normas.
. Estâ licença nâo comprova tlem substitüi o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Estâ licençâ deve permanecer na localizsçâo da atividâdê e exposta de forma visÍvel (frente e verso).

Manaus-AM,

Rosa Marie iveira Geisller Juliano Marcos V te de Souzâ
Di Técnica Diretor Pres ente

IPAAM
ItrílnrtodemÉoâotí.ú.I
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INTERESsADo: Amazonas Energia S.A- SE Distrito ll e SE Cachoeirinha.

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Linha de Transmissão interligando a SE Distrito ll a SE
Cachoeirinha, Manaus-AM.
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'058/12-04

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publjcada Diririo Oficial do Estado. periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido peto IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 de jutho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prÉzo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme xt.23, da Lei n'.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 1688/T/07.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma" devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença nâo dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal

7. Apresentar anualmente cronograma de manutenção periódica da laixa de servidão
da Liúa de Transmissão de 69 kV SE Distrito Industrial II - Cachoeiriúa.

8. Manter integral as Áleas de Preservação Permanente - APP, conforme estabelecido a

Lei n." 12.651112, alterada pela Lei n' 12.727112.


